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Nota justificativa: Pretende-se, com a presente proposta, reduzir o prazo obrigatório de 

permanência no regime simplificado ou no regime da contabilidade organizada para 2 anos. 

 

PROPOSTA DE LEI Nº 42/XI/2ª 

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2011 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados, do Grupo parlamentar do CDS-PP, apresentam a seguinte proposta de alteração à 

Proposta de Lei n.º 42/XI/2ª: 

 

Artigo 92.º 

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares 

 

Os artigos 12.º, 13.º, 17.º-A, 25.º, 28.º, 46.º, 53.º, 55.º, 68.º, 71.º, 72.º, 78.º, 79.º, 82.º, 83.º, 

83.º-A, 84.º, 87.º, 88.º, 98.º, 100.º e 127.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das 

Pessoas Singulares, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 422-A/88, de 30 de Novembro, 

abreviadamente designado por Código do IRS, passam a ter a seguinte redacção: 

 

« Artigo 28.º 

(…) 

 

1 – (…) 

2 – (…) 

3 – (…) 

4 – (…)  

5 - O período mínimo de permanência em qualquer dos regimes a que se refere o n.º 1 é de 

dois anos, prorrogável por iguais períodos, excepto se o sujeito passivo comunicar, nos termos 

da alínea b) do número anterior, a alteração do regime pelo qual se encontra abrangido.  

6 - Cessa a aplicação do regime simplificado quando algum dos limites a que se refere o n.º 2 

for ultrapassado.  

7 – (…) 

 

 

Lisboa, Palácio de S. Bento, 17 de Novembro de 2010 

 

Os Deputados 
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